
Cód. 16.01.003                                                                                                                                                                                
   

 

Seguro de Carga 
- Proposta de Contratação - 

DADOS DO REVENDEDOR 

Razão Social: 

CNPJ: Inscrição Estadual: 

Endereço: CEP: Número: 

Bairro: Município: Estado: 

Complemento: Data de Vigência:         /      /           a          /      /           

TERMO DE RESPONSABILIDADE  
Autorizamos a contratação, pela TOTAL DISTRIBUIDORA S/A, do seguro de carga e ambiental para o 

transporte dos combustíveis desta distribuidora até o nosso posto de abastecimento, que será efetuado pela pessoa 
jurídica/física conforme preenchido no Formulário “Cadastro de Veículo/Motorista” em anexo.  

Acordamos que, após aprovação e adesão do seguro de carga, todas as cargas com destino ao posto 
revendedor solicitado à TOTAL estarão asseguradas, por seguradora devidamente contratada por esta distribuidora 
para tal fim, ficando claro que a TOTAL não atuará como seguradora, mas fará a contratação deste serviço para os 
revendedores que o requisitarem. 

Estamos cientes que:  
• Mesmo com a contratação do seguro de carga, V.Sas. não terão qualquer responsabilidade pelo transporte e 

manuseio dos combustíveis, feito através da pessoa indicada, uma vez que a partir da saída do veículo das suas 
dependências, estarão V.Sas.  isentos de qualquer responsabilidade. 

• O seguro será automaticamente renovado por iguais condições, caso não seja denunciado por qualquer das partes 
por escrito com antecedência mínima de 48 horas do seu término ou do término de cada prorrogação prevista. 

• Caso uma das partes resolva cancelar ou desistir da contratação, deverá informar a outra, por escrito e com 
antecedência mínima de 48 horas de sua intenção. 

• A cobertura do seguro ficará condicionada à aprovação do cadastro de veículo/motorista pela gerenciadora de 
risco. 

• O valor da cobertura será de acordo com a apólice vigente. 
• Em caso de sinistro de carga, não será cobrado do cliente o valor da franquia. 
• No caso de acidente com vazamento de produto, causando dano ambiental, será cobrado uma franquia de 10% 

sobre todos os prejuízos indenizáveis com mínimo de R$ 1.000,00 a ser cobrado do cliente. 
 

Tanto para o Seguro da Carga como para o Seguro Ambiental, o veículo transportador deverá, além da 
documentação normal obrigatória, contar com CIPP, de acordo com a lei ambiental e regulamentação em vigor. É 
dever da razão social que consta na Nota Fiscal do produto sinistrado arcar com o pagamento dos custos que 
eventualmente superem os limites contratualmente estabelecidos na apólice, bem como aqueles que não estão 
cobertos pelo seguro. 

A cobertura deste seguro fica condicionada ao cumprimento da obrigação de consultar e obter a senha de 
liberação antes do início da viagem / embarque para motorista, proprietário do veículo, carreta e veículo transportador, 
através de empresa de gerenciamento de risco devidamente autorizada pela seguradora. 

Declaramos, para os devidos fins, que todas as informações por nós prestadas são verdadeiras e que estamos 
cientes dos termos do presente negócio. 

 

RESERVADO AO CARTÓRIO 

 

 

___/___/____  _________________________________ 
Assinatura e Carimbo 

 
Observações: 
1. Revendedor: reconheça sua firma antes de enviar este documento à TOTAL; 

2. Consultor: remeter ao Setor de Crédito (Escritório Central); 

3. Consultor: favor anexar o Formulário “Cadastro de Veículo/Motorista” a está Proposta de Contratação; 

4. Esta proposta está sujeita a aprovação 


